
Uma dose
Uma 
preocupação 
a menos



O tratamento quimioterápico possui um 
grande potencial de induzir o paciente à 
condição de neutropenia. 

O efeito é drástico, visto que a condição possui impacto no tratamento 
quimioterápico, podendo atrasar ou ainda reduzir o efeito do tratamento em 
questão, prejudicando a sobrevida do paciente e diminuindo o efeito 
dose-resposta. 

A neutropenia pode ser leve, quando a contagem de neutró�los está abaixo de 
1500/mm³, mas o risco de infecção é muito alto na neutropenia severa (500/mm³) 
ou profunda (100/mm³), sendo os dois últimos, diagnóstico preocupantes e 
desfavoráveis 

Todo esse cenário clínico leva a interrupção dos ciclos quimioterápicos, devido à 
condição clínica do paciente que em neutropenia severa ou profunda pode chegar 
a óbito, como já sabemos. 

Diante disso, atrasos e/ou reduções da quimioterapia precisam ser evitados, quando 
possível, para atingir o benefício máximo. 

Também é usual a realização de antibioticoterapia pro�lática para reduzir a 
incidência de infecção bacteriana. Sobretudo as quinolonas. 

É sobre a terapia medicamentosa para neutropenia em pacientes oncológicos que 
iremos tratar nesse material. Há uma crescente discussão na comunidade médica e 
farmacêutica sobre aspectos importantes para o sucesso terapêutico, sobretudo, o 
fator mais preocupante é a interrupção precoce ou administração falhosa dos 
medicamentos convencionais de terapia medicamentosa para o problema em 
questão que são de aplicação diária. 

Sobretudo, nesse material vamos discutir a praticidade clinica de dois fármacos com 
princípios ativos diferentes, no entanto, similares. 



Ao passo que a antibioticoterapia foi elaborada, 
surgiu no mercado farmacológico os medicamentos 
com princípio ativo �lgrastim (G-CSF), que de acordo 
com a Anvisa possui e�cácia para: 

Redução da duração da neutropenia e incidência de neutropenia febril em 
pacientes tratados com quimioterapia citotóxica para doenças malignas (com 
exceção da leucemia mieloide crônica e de síndromes mielodisplásicas);

Mobilização de células progenitoras do sangue periférico (CPSP);

Redução da duração da neutropenia em pacientes sob terapia mieloablativa 
seguida de transplante de medula óssea que possam estar sob um risco 
aumentado de desenvolvimento de neutropenia grave prolongada;

Aumento das contagens de neutró�los e redução da incidência e duração de 
eventos relacionados com infecções, em períodos longos de administração de 
Filgrastim em pacientes com neutropenia congênita grave, cíclica, ou 
idiopática, com contagem absoluta de neutró�los (ANC) ≤ 0,5 x 109/L e 
histórico de infecções graves ou recorrentes.



O protocolo de administração farmacológica dos medicamentos com princípio ativo 
�lgrastim (G-CSF) é de uma administração diária de 0,5 MIU (5 mcg)/kg/dia. O 
medicamento pode ser administrado por injeção subcutânea diária ou por infusão 
intravenosa, sendo a via subcutânea preferencial.

Os resultados com Filgrastim ocorrem já no 1º ou 2º dia, com o aumento transitório 
do número de neutró�los. Porém, a grande questão é que a terapia medicamentosa 
não pode ser interrompida para haver efeito considerável.

Vale relembrarmos qual é o quadro físico e psicológico do paciente oncológico, que 
devido à situação de saúde encontra-se muita das vezes cansado e disperso. Mesmo 
que a administração seja realizada em ambiente hospitalar com o 
acompanhamento médico necessário.

Sobretudo, o tratamento quimioterápico, 
como já é sabido, ocasiona diversas 
lesões, inclusive em boca, impedindo o 
paciente até mesmo de se alimentar. Seu 
estado de saúde �ca, por si, fragilizado, de 
tal forma que necessidades básicas (como 
se alimentar adequadamente) torna-se 
um problema.

É preciso atentar-se para a qualidade de 
vida do paciente, visto que se ela em 
condições precárias de saúde física e 
mental, poderá sim, com facilidade, não 
conseguir seguir o protocolo de 
administração medicamentosa prescrito 
pelo médico. Além disso, cada paciente 
possui uma situação de vida em 
especí�co. Alguns contam com 
acompanhamento familiar adequado, 
outros não. 

Ainda pior é quando o paciente �ca responsável pela administração do 
medicamento, e devido à sua situação de saúde física e mental, pode perfeitamente 
acontecer de falhas na aplicação, ou até mesmo ausência. 



É preocupante a administração 
diária do medicamento já que em 
caso de falha, perde-se o ganho de 
efeito. 

A intenção com a medicação é a volta do quadro clínico sem 
neutropenia para prosseguimento do tratamento 
quimioterápico. 

Durante um ciclo com doses diárias de Filgrastim são 
administradas em média 10,6 doses.

Posteriormente, surgiu outra opção medicamentosa para os 
quadros de neutropenia em discussão. Dessa vez com o princípio 
ativo Peg�lgrastim, que é o �lgrastim em uma forma peguilada. 

O peg�lgrastim atua nas células hematopoiéticas ligando-se a 
receptores especí�cos da superfície celular, estimulando assim a 
proliferação, diferenciação, comprometimento e ativação 
funcional das células �nais. 

A grande diferença entre os medicamentos com princípio ativo 
Filgrastim e Peg�lgrastim é que no segundo, a dose de 
administração não é diária, mas única e ocorre no �nal de cada 
ciclo de quimioterapia. A dose indicada é de 6 mg.

Nesse ponto, percebemos uma grande vantagem 
comparativa no manejo clinico, tendo em vista que em 
comparação os medicamentos à base de Filgrastim possuem 
a desvantagem no manejo clínico devido à situação do 
paciente. 

Como a dose é diária, pode sim, ocorrer da interrupção do 
tratamento. O que não acontecerá com a dose única por ciclo do 
medicamento à base de Peg�lgrastim.



Além disso, buscando maior conveniência, 
segurança e adesão ao tratamento, o médico 
preferencialmente optará por uma dose única para 
seu paciente.

E já sabemos como é desgastante e debilitante a situação de um paciente 
oncológico, logo qualquer promoção de conveniência e segurança é muito 
signi�cativa para ele. 

Para o manejo clínico a aplicação de uma dose é signi�cativamente melhor, na 
prática, que a aplicação diária. 

No entanto, você pode estar se perguntando se a e�cácia de Peg�lgrastim é maior 
ou igual ao Filgrastim, portanto, veja: 

A partir desse estudo comparativo, conclui-se que os pacientes que receberam 
peg�lgrastim tiveram uma taxa signi�cativamente mais baixa de neutropenia grave, 
bem como a redução da dose ou atraso do tratamento, atingindo assim a densidade 
de dose mais alta. 

Ou seja, além da facilidade no manejo clínico, conveniência para o paciente, o 
peg�lgrastim promove uma menor preocupação com o risco de neutropenia 
quando comparado aos medicamentos com princípio ativo �lgrastim. 



Um estudo observacional multicêntrico realizado na Itália, constatou que em 42% 
dos casos �lgrastim é administrado de forma incorreta. O principal erro ocorre no 
tempo de administração que nessa porcentagem dos pacientes não foi respeitado. 

Portanto, você poderá optar pela melhor escolha para o 
seu manejo clínico, a sobrevida e conforto do seu 
paciente. 

Os benefícios do uso do peg�lgrastim para as indicações solicitadas foram 
estabelecidos pelo produto comparador Neulastim®. Foi feito um exercício de 
comparabilidade abrangente entre o produto Pelgraz® e o comparador Neulastim® 
que demonstrou não haver diferenças signi�cativas entre o per�l de qualidade, 
e�cácia e segurança dos produtos, permitindo a conclusão positiva sobre avaliação 
benefício-risco.



Essa a�rmação decorre do estudo comparativo [5][6] entre Pelgraz e o medicamento 
de referência. Veja o grá�co: 

Concluiu-se que quando comparados em um estudo de grupo amostral com 404 
indivíduos que Pelgraz não apresenta diferença signi�cativa quanto aos per�ls de 
segurança do medicamento e também imunogenicidade. 



Pelgraz é biossimilar ao medicamento de 
referência. 

Portanto, sendo Pelgraz uma escolha segura não apenas devido às vantagens 
clinicadas do medicamento com princípio ativo peg�lgrastim, mas também a 
segurança indicada pela biossimilaridade do medicamento. 

Em nossa prática clínica, o maior desejo é que nossos pacientes tenham acesso ao 
melhor medicamento, que traga maior conforto, e também seja mais acessível, não 
é mesmo? 

Não restam dúvidas de que a escolha por Pelgraz é além de segura, prática e 
acessível. Em totalidade, Pelgraz atende melhor o seu paciente! 
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